
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//>vww.peílreiras.nia.gov.br/

Processo Adminisirativo n° 2204001/2021

Modalidade: Tomada de Preços n® 006/2021
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma do
terminal rodoviário municipal de Pedreiras/MA.

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

J. A. C. SÁ EIRELI
CNPJ: 17.257.344/0001-83

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedrcirns.nia.gov.br
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emiuio confsmie wt. 17 da Instrução Nonnativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

CNPJ: 17.257.344/0001-83

Razão Social: J. A. C. SA EIRELl

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 -: A; - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão

Observaçõu:

A veracidade dat inrorinaçãet poderã ler verificada no endereço www.compraigovemamenlair.gov.br.
E»te certificado não lubrtitui o* documento» enumerados nos artieoi 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido em: 09/06/2021 15:08 1 de 1



SIC/^ • Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecadorea

Consulta

Consultar Restrição Contratar Administração Ptíbilca

Detalhar

CNPJ Razão Social Nome Fantasia

17^57.344/0001-83 J. A. C. SA EIRELI

Situação Situação Cadastrai

idoneo Credenciado

VOLTAR

PEDREIRAS/MA
Proc. 21010^202/
PLS.—2q;g
Rub. j

REALIZAR NOVA PESQUISA VOLTAR PARA PÁ6INA INICIAL

Brasília. 09 da JunIio de 2021

hnps://w\vw3.coniprasnet.gov.br/sicaf-wab/publlc/pages/consullas/consultarRestr1c3oContr3tarAdmlnistracaoPub!lca.Jsf



SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor
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https7/www3.compr36neLgov.bí/slcaf-web/publlc/pages/consu!tas/consultarRs6trícaoConlratarAdnilnlslracaoPub1ica.Jsf



09/06/2021 Confirmação da Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços

Receita Federal
f CERTIDÃO

LepsraçapêoRefêW-—
— Proc. ̂2í3Í^LfZ02^

FLS. 7D9n

Confirmação de Autentícidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CPF : 467.770.673-53

Data da Emissão : 01/06/2021

Hora da Emissão : 21:50:41

Código de Controle da Certidão : A0Dã.C3CA.3086.E31E

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 01/06/2021, com validade até 28/11/2021.

Página Anterior

sen^cos.recelta.fBzenda.gov.br/ServIcoa/certldao/ceitaut/CndConJunla/ConflrmaAutenUcResulÍBdo.asp



09^06/2021 Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
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• PROTOCOLO; 200328905

• DATA DO PROTOCOLO; 12/05/2020

• NÚMEROOEREQISTRO:2160G063796

• ARQUIVAMENTO: 20200328905

• EMPRESA: J.AC. SAEIREU

Contrato (httpsJ/www.empFesafacll.ma.gov.br/slçfscll/contralih&ocial/dowrtiosd^nlreto-
eletronl«Varquivo/YXNzaW5hZG9fMjAyMDA1MTÍiNDQxt>rrZfQ29udHJhd69rTUFOM|A0NTt1MTg4NC5wZGY°/dawnloa<l/2/pessoa/17S22/co_pnrtoco)oMAN204

www.empreBafacll.ma.gov.br/llsta>de-documentos/?protocolo=MAN204525ie84
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2" ALTERAÇÃO APÓS TRANSFORMAÇÃO DO REGISTRO DE SOCIEDADE EM
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

J A O SA EIRELI

CNPJ; 17.257.344/0001-83

NIRE:21600083796

JOÃO AMÉRICO CASTRO DE SA, inscrito no CPF n° 467.770.673-53,
Brasileiro, natural de São João dos Patos - MA, Divorciado, nascido em 28/10/1971,
empresário. RG n° 0616535420174 SESP-MA, residente e domiciliado na Rua
PROJETADA, 05, Alvorada, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000,Único sócio
da empresa J A C SA EIRELI. com sede na rua RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA,
N® 200 - A - Centro, Passagem Franca - MA, CEP 65.680-000 registrada na
JUCEMA, sob o NIRE 21600083796 e inscrita no CNPJ sob o n" 17.257.344/0001-

83 resolvem, promover aiteração do contrato social, nos seguintes termos:
Clausula 1® A empresa individual de responsabilidade Ltda., que tinha como

CAPITAL SOCIAL DE R$ 500.000,00 (QUINHATOS MIL REAIS) PASSARA A TER
UM CAPITAL SOCIAL DE 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS) totalmente
integraiizado em moeda corrente.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da

Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Clausula 1® A sociedade gira sob o nome empresarial J A C SA EIRELI e sede
e domicílio na rua João Martins de Sousa, n® 200; A; centro. Passagem Franca - MA.

CEP 65.680-000.

Clausula 2® Seu objeto social é: Construção de rodovias e ferrovias Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras portuárias,

marítimas e fluviais Construção de instalações esportivas e recreativas Obras de
terrapienagem Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços

de água Comércio varejista de material elétrico Comércio varejista de materiais de
construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis
com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob

regime de fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta

de resíduos não-perigosos Coleta de resíduos perigosos Pintura para sinalização em

pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação Demolição de
edifícios e outras estruturas instalações hidráulicas, sanitárias e de gás instalações

de sistema de prevenção contra incêndio Montagem e instalação de sistemas e
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos

Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
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material Obras de fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à
arquitetura e engenharia Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do
trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra
temporária Limpeza em prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e

festas.

Clausula 3° A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2012 e seu prazo

de duração é por tempo indeterminado.

Clausula A" O capital social é de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais),o

qual está totalmente integralizado em moeda corrente do pais.

Clausula 5^ A administração da empresa será exercida Isoladamente pelo
titular João Américo Castro Sa, com os poderes e atribuições de Representação

ativa e passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os

atos compreendidos no objetivo social, sempre de interesse da empresa, autorizando

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações, sendo a responsabilidade do titular limitada

ao capital social integralizado.

Clausula 6® O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, o

titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, após as deduções previstas em leis e no ato constitutivo da empresa

individual de responsabilidade limitada, à forma de reservas que forem consideradas

como necessárias e os lucros ou prejuízo serão suportados pelo empresário na
proporção das quotas do capital social que é possuidor.

Clausula 7® Declaro o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de

direito, que não participa de nenhuma outra empresa, pessoa Jurídica dessa
modalidade.

Clausula 8® A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da

empresa e será pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da
sociedade anônima.

Clausula 9® Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolvera, continuara suas atividades com herdeiros, sucessores e incapaz,
desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
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esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócio na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas
um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Clausula 10° O titular declara, sob as penas da Lei, de que não esta impedido

de exercer a administração desta EIRELI, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

Clausula 11° Fica eleito o foro de Passagem Franca - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular
foi lavrado, obrigam - se cumprir o presente contrato assinando em uma única via,

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

para que produza os efeitos legais.

Passagem Franca - MA, 05 de Março de 2020.

Local data

João Américo Castro Sa

CPF: 467.770.067-53
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA P<oc/7'70fOOfl7n7 ^
Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo

Digiti^LS. ZiZXZ:
Rub. »

Secretaria de Governo Digital ' "l .

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. A. C. SA EIREÜ consta assinado digitalmente pon

identificação D0(S) ASSINANTES)

46777067353 JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CCKrinCO o BEGISTRO em la/OS/SOSO lS;a7 sob U* 2020032B90S.
PROTOCOLO: 20032B90S DE 09/OS/2020. CÓDIGO DE VERiriCÃ^;
12D01B71005. HIRE; 21600083796.
J. A. C. SA EXPELI

• ■ A LlllAD Tbacaaa Rodriguaa Kaodonça
«JUCcMA sxcpetAria-sbral

sto Lois, 12/05/2020
mrw.«Bprasafacll.ma.gov.bc

A vallOada d«au dseuiiaoce. aa Lsptaaaa, Ciea aujetco A ceeptava;Ao lia aua «utculeisiae roa taapaeUvu fercala.
lefora«Ado seu» sespectlvea código# de verKlceçóo.



Confirniacao de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à infoirnação

Ret^íta ̂ eral

Participe Serviços Legislação , Canais

PEDREIRAS/MA

.'noVõqh2^2 I
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Confirmação de Autenticidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 17.257.344/0001-83

Data da Emissão : 30/03/2021

Hora da Emissão : 05:31:45

Código de Controle da Certidão : B4B8.1977.BCE2.F70D

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos da Negativa emitida em 30/03/2021, com validade até 26/09/2021.

Página Anterior

serviços.receit3.razenda.gov.br/Servlcos/cenidaci/C8rtaut/CndCon|unta/Cor>!IrmaAu(entícResultado.asp



::: Certidão Negativa de Débito PÊDREiKÃãMA-
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Rstultado da Valldaçie da CartIcUo Negativa da Débito

N" da Certidio: 16B213/21

Data de Validade: 29/09/2021

Data de Emlasto; 01/06/2021 15:40:27

Inacrição Eatadual: 123974429

CPF/CNP2: 17257344000183

Raaio Social: } A C SA BREU

;ii.-&:iivslutdaMaftSerati''CO!B;-

sistemes.se^ma.gav.br/ceTtidoes/jsp/v^lídacaoCertjdaoNegativa/vaiidacaoCertldaoNegativaResuitado.Jsf
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 038090/21 Data da 01/06/2021 15:42:37

Inscrição Estadual; 123974429 CPF/CNPJ: 17257344000183

Razão Social: J A 0 SA EIRELI

Endereço: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 : A; CEP: 65680000

Telefone: (99)84032607 Município: PASSAGEM FRANCA ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n" 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, cücando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/06/2021 15:20:29
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Dúvidas mais Freqüentes | Início ] V -1

Situação de I
Empregador

A EMPRESA abaixo Identificada está REGULAR perante o FGTS:

^scrição: 17.257.344/0001-83
.azão social: J A C SA EIRELi

Resultado da consulta em 09/06/2021 15:34:04

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

I

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.far
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Dúvidas mais Freqüentes | Inicio V -1

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientòções Regularidade do Empregador.

Inscrição: 17.257.344/0001-83
Razão social: J A C SA EIRELI

Data de

Emissão/Leitura
Numero do CRFData de Validade

16/04/2021 16/04/2021 a 13/08/2021 2021041602333566947681

.8/03/2021 28/03/2021 a 26/04/2021 2021032804045992625603

09/03/2021 a 07/04/202109/03/2021 2021030902300611377710

18/02/2021 18/02/2021 a 19/03/2021 2021021802390406626804

30/01/2021 30/01/2021 a 28/02/2021

11/01/2021 11/01/2021 a 09/02/2021 2021011103181139983992

23/12/2020 23/12/2020 a 21/01/2021 2020122304311719072634

04/12/2020 04/12/2020 a 02/01/2021 2020120403111384099900

15/11/2020 15/11/2020 a 14/12/2020 2020111502481211346212

27/10/2020 27/10/2020 a 25/11/2020 2020102704115988223454

08/10/2020 08/10/2020 a 06/11/2020 2020100803371241206115

19 09/2020 19/09/2020 a 18/10/2020 2020091903513354147513

31/08/2020 31/08/2020 a 29/09/2020 2020083103451224110823

«^2/08/2020 12/08/2020 a 10/09/2020 2020081204111854269304

24/07/2020 24/07/2020 a 22/08/2020 2020072404035313364841

05/07/2020 05/07 2020 a 03/08/2020 2020070503355672256300

18/03/2020 18/03/2020 a 15/07/2020

26/02/2020 28/02/2020 a 26/06/2020

09/02/2020 09/02/2020 a 09/03/2020 2020020902385752306240

20/01/2020 20/01/2020 a 18/02/2020

01/01/2020 01/01/2020 a 30/01/2020 2020010105024381729313

13/12/2019 13/12/2019 a 11/01/2020

23/11/2019 23/11/2019 3 22/12/2019

03/11/2019 03/11/2019 a 02/12/2019

15/102019 15/10/2019 a 13/11/2019 2019101505023141611100

23/09/2019 23/09/2019 a 22/10/2019 2019092306091339133244

04/09/2019 04/09/2019 a 03/10/2019

15/08/2019 15/08/2019 a 13/09/2019

27/07/2019 27/07/2019 a 25/08/2019

08/07/2019 08/07/2019 a 06/08/2019

iQ/nft/on-iQ lo/nc/oniQ a iQ/riT/on-to on-i onfi 1 on/ni'a-j/i/I OT-Ji ni



Resultado da consulta em 09/06/2021 15:34:04
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PODER JÍJDICIARIO

1.,'JSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 17.257.344/0001-83

Certidão n": 17597490/2021

Expedição: 01/06/2021, às 15:55:27
Validade: 27/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n" 17.257.344/0001-83, lAo CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

BíívisJfl.'! e Bugeatíesr «ntísStot.jua.bs



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r^DCA-MA
PESSOA jurídica Wi|\.C« I*I«

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dexembra de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

PEOREiRAS/MA„. , L,,

Proc. 2Zsíj^/2025
PLS. ?

NO 845274/2021'

EmIsaSo: 19/04/2021

Validade: 16/10/2021

Chave: 3YA67

CERTIFICAMOS qua a Empresa mencionada sncontra-«e registrada nesta Conselho, nos Termos da lei 5.194/66. conidrme os dados Impressos
nesta eertldSo. CERTIFICAMOS, ainda, que ate a presente data. a referida pessoa Jurídica e seu(8) rsspmsável(Is] tdaileo(s) estSo quites com suas
enuldedes e darrrels Mftgagdes Junto ao Conselho Rogional da Engerdurla e Agronomia do MaranhAo - CREA-MA, estando trablllteda a exercer suas
atividadss, dnainaerlls 6(s) aldl>ulç5o<c6es) de S8u(s] responsávellvets) lácntco{s).

lnler«esado(a)

Empresa: JAC. SA EIRELI

CNPJ: 17.257.344/0001-63

Registro; 0000011B1Q

CattíBorla: Matriz

Cspitai Social; RS S.OOO.OOO.OO

Date do Cai^UI: 12/05/2020

Faixa: 6

Atividades CNAE:

Objetivo Sotíal: CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS OBRAS PORTUAriaS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE
TERRWLENAGEM INSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELÉTRICA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA COMÉRCIO VWIEJISTA
OE MATERIAL ELÉTRICO COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGBROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE
PASSAGEIROS. SOB REGIME OE FRETAMENTO. MUNICIPAL ATIVIDADES DE VIQILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA COLETA DE RESÍDUOS
NAOJJEraGOSOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS PINTURA PARA SlNALIZAÇAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
CONSTRUÇÃO DE REDES OE A8ASTECIMENTO OE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCÉTO OBRAS DE
irrigação OEMOUÇAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS INSTALAÇÕES KIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALAÇÕES DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO MONTAGEM E INSTALA(>VO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PlJBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS INSTALADO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER PAGINA 1 DE 4 MATERIAL OBRAS DE FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA SERVIÇOS OE OPERAÇAO E
FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇAO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS OE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENOENHMtIA SERVIÇOS DE PERlCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA
DO TRABALHO LOCADO OE AUTOMÚVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIClUOS SERVIÇOS
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E
FESTAS.

RestriçAes RalaUvaa ee Ot^etlvo Sotíal: EMPRESA HABIUTADA PARA ATUAR SOMENTE NA AREA DA ENGENHARIA CIVIL. ENGENHARIA
AMBIENTAL. ENGENHARIA MECANICA E ENGENHARIA ELÉTRICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES OE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

Endereço Matriz: RUA JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 A CENTRO, PASSAGEM FRANCA MA SS680000

Tipo de Registro: Registro DelinlUvo do Empresa

Dela Inltísl; 14/03/2013

Oala Final: Indefinido

Registro Regional: 0000011610EMUA

Eleserlgie

CERTIDAO de REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURJOICA

lnfomiaç6ee/Notes

- A cepecldsde tácnlee-pranisional da emprese 4 comprovada polo conjunto dos acaivoe ticnieos dos profisilonale eonslantea da eau
quadro técnico,

• Eati catlidio pardari a validada, caso ocorra qualquer tftsraglo posterior dos alemantoa cadutrals nila contido*

Última Anuidade Paga

A.-xi: 2021 (3/3}

Autos da InfraçCo

Nada consls

ReaponaAvals Ticnleea

Pro?iS5.'onal ERIVALDO COUT1NHO MORAIS

Roglslra: 1107968330

CPF: 178.412.323^9

Data InFtío: DS/12/2019

Dala Fim: Indefinido

Dela Fim de Contrato: Indefinido

TItutoa do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

A autantlcidsdo deits CotídBo podfl servedficads am; liEtpa:r/crae-maattaG.corn.br/putilÍGar, co(nacnBva:3YAd7
Impiano em: taMi2021 ia 0S;30:4S pen adJW. íp: 131.72.164.146



PEDRElKASíMA Página 2/2
Proc. llO^OOlnno f
FLS._ 2'ÍV/
Rub. ,

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A . M N"-tt45274/aÍ021
PESSOA JURÍDICA WIVC« I l« | EmísaSo! 19/04/2021

Ul Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 , validade: 16/10/2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhEo
Chave: 3YA67

AWbuIçSo: ART. 8* E 9* DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06/73, DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

PretiSSional: JORGE FERNANDO DA SILVA COIMBRA

Regislfo: 1118037359

CPF: 027,472.67W2

Date Inicio: OS/12/2019

Dela Fim: Indefinido

Dau Rm de Contraio: Indaflnido

Títulos do Rbfissional:

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

Hpo de Responsabilidade: f^SPONSAVEL TÉCNICO

Proflsslonel: EOIEL DE JESUS CALDAS PONTES

R^Istro: 1115578832

CPF: 303.490.103-82

Data Início: 24/10/2018

Data Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição; RESOLUÇÃO CONFEA N».447, DE 2000

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ART. 03, 04, 05 E 10 DEC. FED. 90.922/85

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TtCMCO

Profissional: OWLOS OSWALDO SANTOS MAIA

Registro: 1103342690

CPF: 268.870.453-20

Data Inicio: 04/05/2018

Oata Rm: Indefinido

Data Rm de Contrato: Indefinido

Títulos do Prcfisalsnal:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. OÉ 29/06/73, DO CONFEA
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

SOciG: JOÃO /VMERICO CASTRO SA

CPF: 487.770.673-53

Função: EMPRESÁRIO

A suUnUnudo flefla CorUOSo poda serverificada em: hIlpeV/Cfea-ine.eitBc.com.br/puBlleo/, com a chave: 3YA67

Impienoam: ian4J2021 àa 08:30:45 por sdapL iH t31.7Z164.140



CERTXDiO DE REGISTRO E QUITAÇÃO P P P A .. M A
PESSOA FÍSICA WlVt.r^ 1"!#^PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5X94 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

PEORbi'<A:>jhM

Proc. 2Ja^O0/2Q2 l
FLS. 1.-^ i Ç fi lina l/l
Rub. a

NO 843476/2021
EmiMio: 30/03/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 27xa2

CERTIFICAMOS qua O |>n>fiM>onal mendanado encontre-se reglstredo neste Conselho, nw termos da l-ei S.Í94/66, de 24/12/1966, conforma os
dados adma. CERTIFICMtOS. e/nda. face o ostabeledmento nos artigos 66 e 69 da refeifda Ul, que o Interessado nfto sa encontre am dáUIo com o
CREA-MA.

Intatesaade(t]

Profissional: CARLOS OSWALDO SANTOS MAIA

Registra 1103342690

CPF: 268.870.453-20

Tlpe de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
□sla de registro: 02/08/2001

Titutofi)

GRADUAÇAO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 DA RESOLUÇÃO 218. DE 29/06^73. DO CONFEA.
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO - CAMPUS SAOLUIS
□stB de Formação: 30/D7/2001

Descrfçfo ■
CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FiSICA

Informaçíee/Notss
-A cetUdlo teve sus valldads reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 830305862S. Data da vencimento do
boleto: 30/04/2021

• A falsificação deste documintocanstltul-fs emcitme previsto no C6dlge Penal Brasileiro, iujellendo o(a) autor(i)irefpect]va eçlo penal.
• CERTIFICAMOS que cato ocoira(m) Bltersçao(6es] no(s) elemento(t] canUdo{e) neste documento, eeta Certidão perderá a aua validade
para Iodos os efeitos.
• Esta certidão perdera a validade, caeo ocorra qualquer alteiação posterior doe alemenioa cadaeirale nela contidos.
-Válido em todo larriidrio nacional.

Última Anuidade Pega
Ano; 2020 (6i«)
PBrcslBmanloArw:2021 Ouanbdsde de ParcélBS Pagos; 2/8

Autoa de Infração

Nada consta

BasnonsablIMsdt Tãenleas

Empresa: HÁBIL CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA
Rastro: 0005427S76
CNPJ:26.g72322lt»01-6a

DstB Inlc/c: 30rt>6/2020
Dete Fbn: Indefinido

Data Fim de Contraio: Indofinide

T4» de ResponsabHltfade: f^PONSAVEL TÉCNICO

Empresa: EMPREENDIMENTOS ELDORADO BREU
Registro: 0005363617
CNPJ; 04.736.463rtl0014)6

OalB Inicio: 07/12/2017

Data Rm: Indefinido

Oala Fim de Contrato; Indeflnido

Tipo de Responsabllldede: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Emprosa: J.A.C. SA EIRELI
Registro; 0000011610
CNPJ: 17.257.344/OCI01-63

Data inido; 04/05/2016

Dela Fim: Indefinido

□ala Rm de Controlo; indefinido

TIpodeResponsablIdadalRESPONSAVELTÉCNICO

A eutemodid* deits CenhUs eed» ler verUeads em: MQM^/oeavraulScasnbirpublcoi, com ■ chave: 27xi2
lnipr^anv'30<D3aQ21*aiaDS:4«pgr;adatS.lp: 178223.164244



Proc.
PE0R6IKAS/MA

.22<ai£a/202J_

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N' SI94 de 24 de Oezembro de 1966

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhio

N®^4349Í72021
EmlssSo: 30/03/2021

Validade; 30/07/2021

Chave: 2wdB0

CERT1RCAM05 que o profi«alon8J mendonado snconlra-se registrado nesta Conselho, nos term» da Ld 5.194/86. da 24/12/1966, contorma os
dados adrRa. CERTIFICAMOS, ainda, faca o estaMedmonto nos artigos 68 a 69 da refertda Lei. que o tntmssado nflo so encontre em dttitocom o
CREA-MA.

[n(araBsado(a)

Prcfi?k)ruil: JORGE FERNANDO OA SILVA COIMBRA

Registro: 1118037359

CPF: 027.472.673-42

Tipo de Registro: Registro DoAnlUvo de Profissional (DIPLOMADO NO PAfS]
Data de registro: 25/10/2018

ntulofs)

graduaçAo

ENGENHEIRO MECÂNICO

AirIbulgSo: ART. 12 DA RESOLUÇÃO 216773 00 CONFEA.

Instituição de Ensino: PITAGORtô- SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Forniaçâo: 26/08/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA FiSICA

InlermaçBea / Notas

• AcertldSo leve sue vslldede redtaidaem virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8302913113. Data de vencimento do

boleto; 30/04/2021

- A (aisificaçio desta documento eoneUtui^e em crime previsto no COdigo Penal Braeliaire, lujaltande o|a) auler(a) à reepeellva açlo penei.

• CERTIFICAMOS que caso ocorre[m) altiraçlo(&as) no(s) elemenlo(a) eenUde(e) neste documento, eita Certidão pardari a aua villdade
para todos os efeitos.

• Esta certidão perdorA i validada, caso ocorra qualquw altaraçio pottarior doa •lamanlascailaatrala nela centldoa.

• Vélldo em todo larritérie nadenaL

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (618)

Parcalamenlo Ano; 2021 Quantidade da Parcslaa Pagas; 3/6

Airtoa de Infração

Nada consta

Responsabilidedee Ticnicaa

Empresa: J J DA SILVAS SANTOS LTDA- ME

Registro; 0000053524

CNPJ: 12.508.451/0001-13

Data Inldo: 30/OS/2Q19

Data Rm; IndeOnldo

Date Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: N.S.ROSA FILHO OEDETIZAÇAO E SERVIÇOS - ME

Registro; 0005397219

CNPJ: 28.ie0.84eAK)01-e9

Dala Inlcò; 25/03/2021

Data Rm: Ittdoflnldo

Data Rm de Contraio: Indefinido

Tipo de Raspcnsabllldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: GISELE SILVA DE CARVALHO 6113SS8S348

Registro: 0005433746

CNPJ; 37.199.672/0001-30

Data Inldo: 23/11/2020

Data Rm: Indefínido

□ata Rm da Conliato: Indefinido

Dpode Responsabnídade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A ftutBnSsidada desta CetldSs pede ser verHIcads em: httpeJ/Crae-ma.sHaacDra.litrfHitillcD/, com e dievs::
lmtraMoem:3an3/3021 to 17:10:17 por: adipLIp: 1B6247.1



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

PEOREjKAS/Ma P*Blna2/2
|P;°'=21ayaai/202j_]

Emlieio: 30/03/2021

Validade: 30/07/2021

Chaves 2yfdBD

Empresa: JAC. SA EIRELI

Rseistie: 0000011610

CNPJ: 17.257.344/0001-S3

Data Inldo: 05/12/2019

□ala Fim; indeririido

□ala Fim de Contrato: Indellrtldo

Tipo de RespcnsaUIúsas: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A lUMntlcMMo dsilB CcflUao poda Hr vad/lcada òm: nnpa://oma.prui.ilue.com.6r/pubUoa/. etei a ctiove: ZwdBO
ImpraiH em: XVOlSCai to 17:10;17pGr.aiUpt, Ip: 1B6.247.134.H

'âmm



PEDRfeiKAS/MA Pástiia t/2
Proc. ZI&1O0ÍI202 }
FLS. 7 a 5

CERTXOÃO DE RE6IST.RO E QUITAÇÃO r* D P A . M A
PESSOA física l»l#*

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro da 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

Emiefio: 31/03/2021

Validade; 31/03/2022

Chave: W0A15

CERTIFICAMOS que o profIssionBl menelonado eneontm-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 6.194/66. de 24/12/1966, conforme os
dados edma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento noa artigos 66 e 69 da roFerida Lei. que o interessa nSo ee errcontra em dótno c«m o
CREAJ^A.

intsraseedo(a)

Pronasional: ERfVALDO COJTiNKO MORAIS

Registro: 1107968330

CPF: 178.412.323-48

Tipo de Registra: Registre Oefirtitvo de ProRsaione! (DiPLOMWO NO PAlS)
Data de registro: 19/03/1964

Tltulo(s)

qraduaçAo

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ART. 6' E 9' DA RESOLUÇÃO 216, OE 29/06/73, 00 CONFEA.

InsUlulçío de En«r«; UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

Data de FonnaçAo: 06/01/1964

Oeecriçio

CERTIDÃO OE REGISTROE QUITAÇÃO PESSOA FISICA

Informaçftea / Notas

- A tílalllcafio desta documento constituída em crime prevleto no Cddigo Penal Braellelro, sujallando o{a) autor(B] i raspscUvs sçlo psníl.

• CERT1RCAM0S que ceso oeaiTB(m) allaracio(&ai) nD(s) elemento{e) eontlde(s) neste documento, esta Certldlo perde ri a sus validada
para todos os efaltoa,

• Eata eartIdSo perderi e valldede, ceso ocorra qualquer altaraçSo posterior dos elementos esdsstrsis nels contidos.

• Villdo sm lodo tarrildrlo naclona].

Última Anuldsde Paga

Ano: 2021 (1/1)

Autoe de Infraçio

NaOa consta

Re» pQ rtubll I daB «114 cnlc»»

Emprese: MH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI

Registra: 0005361762

CNPJ: 05914.344/0001-20

□ala Inicio: 2S/03Q021
Oata Fim: Indefinido

Oala Fim do Contrato: 19/03/2022

Tipo de Responeebitídsde: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: CUMBIQUE CONSTRUCOES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS BRELE
Registra: 000000S306
CNPJ: 0334209(VOOG1-97

Oala Inldo; 24/02^021

Data Fim: Indefinido

Oata Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabSidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: POLY ENGENHARIA LTDA
Registra: 0000004063
CNPJ: 00.494.917/0001-90

Oala Inicio: 10/12/2020
Oata Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 01/12/2021

Tipo do Rssponsatdidede: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Empresa: JA.C.SAaREU
Registro; 0000011610 ^ ^

A auüwiOdMdO <3«êla CerfWSo pMé «or vef1flcM« om: hRpi7/cn>A^s.»(U>cci>m.b'fpiAfieD'. cem • ehsv»:
lirorMtoem; 31/0^2021 á» 1057:16 por »dêp(. Ip: 201.70.140.44



[Rub. ^
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^ D C A - M A

PESSOAFiSICA l*IA\ I ii«i.rf«. ii/nt/iOii
Lei Federei N® 5194 de 24 de Oeíembro de 1966 Emlerto. 31/03/2021

!  Vetidade: 31/03/2022

Conselho Reslonai de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Chave: W0A15

CNPJ; 17,2S7,344;0001-83

Data Inicio: 05/12/2019

Data Fim: Indefinido

Data Fim da Contrato: Indefinido

Tipo da Rfisponaabllldade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Aaut«necidaíl*dMiaC«niiiaopadft urvsilllcsda gm: htVsy/craa-mi.gUc.ODm.tirlpubecor, ccmgchavt: VVOAIS
(mpietsoam: ailDltaUf t* 10:57:19 par òdtpl. Ip: 201.T6.14044



PEDREíKAS/MA •
Proc.

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° S194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

N» 843838/20^1
Emissão: 01/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 48AxC

CERTIFICAMOS que o proRsaionel mencionado encontra-se reslstrado neste Conselho, nos tormos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFiCMMOS, ̂nda, face o astatMiedmanto nos artigoa 68 e 69 da referida Lei, que o interessada nSo se encontra em détrito com o
CREA4itA.

intaresssdo(a)

°rDfis.iior.d!: EOiEL DE JESUS CALDAS POISES

Registro: 1116678832

CPF: 303.490.103-82

TTpo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAfS]
Data de registro: 23/06/2017

TlluIo(8)

qraouaçAo

ENGENHEIRO AMaiENTAL

Atribulçfio: RESOLUÇÃO CONFEA N°.447, DE 21X10

InsUtuiçSo de Ensino: PITAGORAS- SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTOA

Data de Fanneç8o: 10/02/2017

TÉCNICO MÉDIO

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

Alr1bui;So:ART. 03, 04, OS E 10 DEC. FEO. 90.922/85

insfituiçfio de Ensino: CENTRO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS DO PARA

Date de Formsçdo: 24/01/1897

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTAÇAO PESSOA FiSICA

InformsçCesf Notas

-A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento de BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303136465. Deta de vencimento do

boleto: 30/04^021

- A falsificação deste documento conatitul-ee em crime previsto no Cddlgo Penal Brasileiro, sujeitando o(a] eutor(a) ã respectiva ação penal,

- CERTIFICAMOS que caso acarra(m) alteração(6ee) no(e) elemento(8} contldo(8) neste documento, seta Certidão perderá a sua validade
para Iodos es afeitos.

- Esta cartldâo perderá s validade, caso oeórra quslqusr slteraçAo posterior doa elamantos cadaitrals iwlaeentidoa.

- Válido em todo tsnltdrfo naclertal.

Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (5/3)

Parcalamanlo Ano: 2021 Quantidade

Autoa da Infração

Nada conalB

RespoitsabllldadesTécnleaa

Empresa: S. DA S. COELHO EIREU

Registro: 0005387973

CNPJ: 11.453410/0001-88

Data Inlâo: 26/11/2019

Data Fim: Indefinido

□ala Fim de Contrata: Indefinido

Tipo de Rssponsabllldada: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; J.A.C. SA EIREU
Registro: 0000011610
CNPJ: 17.257.344/0001-63

Osta Inicio: 24/10/2018

Data Fim: Indarinldo

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de ResponsabUldatíe: RESPONSÁVEL TÊ3NICO

Empresa: TRIDIMENSIONAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Quantidade de Parcelas Pagas: 1/5

A sutanticUadB iJiula CaiddSo pado Rer vartnsaila om: hBpar/ftriKi-ma snsacarrv.ticfp[ftllcar. com a chava: 4BAiC
Itrpmso em: 01«4/2021 ás 16:11:15 por adapL Ip: 177.1S3.4.1S5



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r* D C A 9Jt
PESSOA FÍSICA V-rvCM~l*li

Lei Federal N« 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

PEORÊIRAS/MÃ Página 2/2
Proc, V00//?n9 /

zq I

N" 063030/^021
I  EmIssSo: 01/04/2021

Validade; 30/07/2021

Chave: 48AxC

Registre: 0000006432

CNPJ: 09.0S5.0B8WI01-a6

Data Inicio: 22/01/2021

Data Rm: Indetinido

Data Rm de Contmlo; Indefinido

npo de Resftcnsablldade: RESPONSÁVEL TECNICO

Em/rasa: C S RODRIGUES CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIREU

Registro: 0000012646

CNPJ; 21.507.970/0001-96

Data Inicio.'21/01/2021

Data Rm; indefinida

Data Rm de Contrato: 13/01/2022

Tb» de Responsatdklads: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Emoresa: BX EMPREENDIMENTOS TRANSPORTES E SERVIÇOS EIREU

Registro: 0005403626

CNPJ: 25.453.694/0001-04

Data Inicia: 16/03/2021

Data Rm; Indefinido

Data Rm da Contrato: indefinido

Tipo de Responsablidads; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autemlcMBdB dssU Canidlo pode per verMcede om: hnpeJ/cnis-ms.eluc.coratii/puCik»/, com e dinvn. 4aAxC
lmpranosm:01/IM/202i ic 16:11:19 pon adspl. b: 177.193.4 166



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

PEDREIRAS/MA

Proc. Z2oVfl0y/202 )
Pt Q n.o <17 —

' PROTOCOLO: 200328964

• DATA DO PROTOCOLO: 08/06/2020

• NÚIMERO DE REGISTRO: 21600083796
> ARQUIVAMENTO: 20200328964

• EMPRESA: J.A.C.SABREU

Balanço (https^/www.efnprssafBcil.mB.gov.br/sig/aell/contralo-socIal/dowrload-conlralo-
e)strT3n!co/arc|Ulvo/YXNz8WShZ69fM]AyUDA1MDgxNDMOMzBfOmF6YW9jbigNQUUyMOAwM]YwMzY1LnBkZss=/downloaclW^sos/17raZ/co_protocolo/MAE2

www.empre5afacli.ma.gov.br/lista-de^ocijmenlos/7protocolo=MAE200026036S



patrimonial^

J.A.C.SAEIREL1 ^■====t.—
R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A • CENTRO - CEP : 656B0-000
PASSAGEM FRANCA I MA
CNPJ: 17.257.3«/0001-a3 Inscrição Esiaúual: 12-397442-9
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 09/07/2018 Número de Registro: 21600083798
Período de Movimento JANEIRO/201d a DE2EMBRO/2019 1

^ZZZZl^^^ZZZIZÍZZZZZZZZZZ^ZEZZ^ZZZZZIU^^^^EZÍ^^^S
CIRCULANTE 4.061.801.86 o

DISPONÍVEL 3.821.729.67 D

CAIXA
CAIXA MATRIZ

3,762.864.96 D
3.762.864.96 O

BANCOS CONTA MOVIMENTO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

58.8B4.91 D
58.864,91 D

CREDtTOS 239,771,79 D

CONTAS A RECEBER
CONTRATOS A RECEBER

239.771.79 D
209.771,79 D

ESTOQUES 30.000.00 D

cu responsável togai desia empresa assumo toda lesponsabltidade
das Intormaçdes prestadas e da guarda de toda OocumenlaçSo.

Reccmtiecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totatzando tanlo no AiNo como na soma do PssbNo com o PatririSnlo Liquido,

a ImpoTiansía de:

RS 4.876.980,88 (Quatro MIlhOes e OItocentoe e Setenta e Sela MU e Novecentos a Sessenta Reais e Oitenta e Oito Centavos}

PASSAGEM FRANCa;MA. 31 de DEZEMBRO de 2010

ISAIAS ANRAF6L SA COUTINHO FERREIRA BEZERIW
CONTADOR

C P.F. 042 S79.1B3-50 RG: 0284297S20040SSP44A

C,R.C ;MA-012r73íO

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA
401 - TITULAR PESSOA FIStCA

C,P.F. •467.770,673-53

R.G. :OS1S535420t74SESP/MA



BALANÇO,,; PATRIMONIAL

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 • A - CENTRO - CEP; SM80-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ . 17.267 344/0001-83 Inscrição Estadual; 12.3Ô7442-9
Local de Registro : JUCEMA Dala de Registro : 09/07/2018 Número de Registro; 21600083796
Período de Movirnenlo: JANEIR0/2G19a OEZEMBRO/2019 9

ESTOQUES DE MERCADORIAS

PRODUTOS APLICADO NA PRÊS SERVIÇOS

ATIVO NAO CiRCUUNTE

30.000.00 D

30.000,00 D

815.459,22 D

NAO CIRCULANTE 113.481.12 D

CONTAS A RECEBER

VALORES A RECEBER

113.481,12 D
167.528,30 D

INVESTIMENTOS

PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIAS
APLICAÇÕES A L PRAZO

107,481.12 D

107.481.12 D

161.526.30 D

IMOBILIZADO 486.406,62 D

eu 'osponsavel legal dssis smpiesa assumo Ioda responsabilidade

das Informações prestadas e da guarda de Ioda documenlaçãe

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotaizando tanto no AtNo como na soma do Passvo com o PairimOnIo Liquido,

' a impori&ncta de :

RS 4.876.960,88 ( Quatro MIlhOes e Oltocontos e Setenta e Sela Mil o Novecentos o Sessenta Reais e Oitenta e Oito Centavos)

PASSAGEM FRANCAriM. 31 de DEZEMBRO de 2019

ISAIAS ANRAFEL SÀ COUTINHO FERREIRA BEZERfW

CONTADOR

CP.F. .042.679.183-50 RG: OZ84297S20O4OSSP/MA

C.R.C MA-OtZTTara

JOAQ AMÉRICO CASTRO SA

401 • TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F :467 770.673-53

R.G :061S53S42ai74SESPrMA



' fc sde 16

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A • CENTRO - CEP : 656BO-000
PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ • 17.257.344/0001-53 Inscrição Estadual: 12.397442-9
Local de Registro ' JUCEMA Data de Registro: 08/07/2018 Núneroda Registro: 21600033796
Periodo de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMSR0/2C1Õ 3

^MOBlilZADOEMUSO "
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 60,000,00 D

BENS MOVEIS 320.626,20 O
BENS IMÓVEIS 168.625,60 D

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
{-) DEPREC. ACUM, MAQ. E EQUIPAMENTOS
(•) DEPREC. ACUM. BENS IMÓVEIS

( - I DEPREC. ACUM BENS MOVEIS

TOTAL DO ATIVO

54.046,18 C

5.000,00 C

16.962,56 C

32.062,62 C

4.876.960,86 D

PASSIVO

CIRCULANTE 373.790,88 C

FORNECEDORES GERAIS 10.184,16 C

FORNECEDORES 10.184,16 C

eu responsável legai desia empresa assumo Ioda responsatrilldade

das InformacAes prestadas e da gviarda de Ioda donimenlaçSo

Reconhecemos 3 exatUão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando lantonoAUvocomo na soma do Passivo com o Pairimânlo Liquido,

a ImportAncia de:

RS 4.879.960,881 Quatro MllhSes e OItocentos o Setenta e Seis MU e Novecentos e Sessenta Reais e Oitenta e Oito Centavos}

PASSAGEM FIVJtCAIMA. 31 de DEZEMBRO de 2019

ISAIAS ANRAFEL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA

CONTADOR

C P F. 042.879 1S3-S0 RG 1 0284297620040SSP'MA

C R.C. :MA-012n3rO

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C P.F. :437 770.673-53

R.C. -0616S35420174S£SP.'MA



BALANÇO PÀTRÍMÒNÍÁLj&
J.A.C.SAEIREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A • CENTRO • CEP ; 65880-000
PASSAGEM PRANCA/ MA

CNPJ ; 17 267.344/0001-83 InscriçSo Esadual; 12.397442-9
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro; 09/07/2018 Nilmero de R^islro: 21600083796
Periodo de Movimento: JANEIRO/2019 a OEZEMBRO/SOIO 4

10.184,16 C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 96.031.00 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
5ALARI0S A PAGAR

HONORÁRIOS A PAGAR

HONORÁRIOS ENGENHEIRO CIVIL A PAGAR

79.603.12 C

76.203.12 C

1.300,00 C

3.000,00 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

16.527,88 C

9.986,48 C

6-539,40 C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 297.575,72 C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANClAfvIENTOS

295-415.10 C

265.415,10 C

eu resporaavsl legal desta empresa assumo todaresponsatuildade

das Inlormaçdesprestadas e ds guanla de toda documentação.

Reaonhecemos a exaWío do presaitie BALANÇO PATRIMONIAL, lotateando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Pairimônia üqurio.

a imporlAnce ds

RS 4.87S.eeo,B81 Quatro Mllhdes e Oltocentos e Setenta » Seis Mil e Novecentos e Sessenta Reais e Oitenta e Oito Centavos}

PASSAGEM FRANCAdVIA 31 de DEZEMBRO de 2019

ISAIAS ANRAFEL SA COLITINHO FERREIRA BEZERRA

CONTADOR

C P-F 04? 679.183-50 RO : 0264297520040SSPrMA

C.R.C. :MA-012773/O

JOÃO AMERtCO CASTRO SA

401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.PF 407770 873-53

R.G. :0ei6S3542Q174SESP/MA



BALANÇO PATRIMONIAL /-poPt ̂ aí^/2d2
J. A. C. SA BREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 • A - CENTRO - CEP : 65680-000
PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ. 17.257.344/0001-63 109

Locai de Registro: JUCEMA Da
Período de Movimento: JANEIRG/ZOIS a OEZEMBRO/2019

CONTASAPAGAR

INTERNET A PAGAR

SERV DE TELECOMUNICAÇÕES

AGUA E ESGOTO APAGAR

ENERGIA ELETRICAA PAGAR

Inscrição Estadual: 12.397442-9
Dale de Registro: 09/07/2018 Número de Registro: 21600063796

5

2.160,62 C

200,00 C

550,45 C

100,00 C

1.300.17 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 4.503.170,00 C

CAPITAL SOCIAL 500.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

500.000,00 C

500.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 3.616.695,94 Ç

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

RESULTADO DO EXERCÍCIO

3.616:895,94 C

3,25Z870,16 C

258.640.16 C

eu responsável legal desta empresa assumo ioda responsatiBidatte

das Informações prestadas e de guarda de toda documenlação.

Reconhecemos a exatidão do presente BAIANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Atrvo como na soma do Passivo com o Patrxndnío Uquido,

a importância de:

R$ 4.876.960,88 (Quatro MIlhOss e Oitoeentoa e Setenta e Sela Mil e Novecentos e Sessenta Reais e OKertta a Oito Centavoe >

PASSAGEM FRANCA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2019

ISAIAS ANRAFEL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA

CONTADOR

C.PF 042.679.183-50 RG : 0284297S20D40SSP/MA

C.R.C. ■m-QM77VQ

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

401 • TITULAR PESSOA FÍSICA
C-PE. .467.770.673-63

R.Q. :061663542at74SESPrUA



,  - : . ; balanço PATRIMONIAL Ógti j

J, A. C. SAEIRELI Rub.

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A ■ CENTRO - CEP B5680-000 •
PASSAGEM FRANCA / MA . . ^

r£°5r;i=»^0,.- N0™.o.= Re^s»:=,600Ca3.»
Período de ^ '.V,';" ' 'i "■'■ p^;

RESERVAS DE LUCROS 3B6.274.0B 0
RESERVAS DE LUCROS mÍ'3D C

RESERVA PATRIMONIAL jS'2M M C
ocecowa DjAiiMCMTn np rAPiTAL <:«r.«y,BD

^—lucros É/ou PREJ ACUMULADOS

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS
RESERVA PATRIMONIAL
RESERVA P/AUMENTO DE CAPITAL

TOTAL DO PASSIVO = 4.S76.960.8B C

ou reeportssvel leijal dosta emptoM assumo (oda respontabOMade
das Infonmaçdes ptestadas e da guarda de toda doeunianIaçSo.

ReconheceiTioe a axaWâo do presen» BALANÇO PATRIMONIAL, [«ateando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o PaVsndnio Uqutto.
. a Importância da :

RS 4.876.960,89 (Quatro Mlitiflea o Ollocantoa a Satertla o Sala Ml! o Noveceoloa a Saasanta Raala o Oitenta a Oito Centavos)
PASSAGEM FRANCA/MA 31 de DEZEMBRO de 2019

ISAIAS AtJRAFÊL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA
CONTADOR

C.P.F. ;W2.D79.l83-50 RG '• 0284297S2I304QSSP'MA
C.R.C. :MA-012773IO

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA
401 - trrULAR PESSOA física
C.P.F. 1467 770.873-53

R.G. ;C»16535420174SESP/MA



PEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCK

J.A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS Dê SOUSA, 200 - A - CENTRO CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ/CEt: 17.257,344/0001-63 Inscrição Estadual: 12.397442-9
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

idha 7 de 16

N" do RegIsUo: 21609083796

FOLHA: 7

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
SERVIÇOS PRESTADOS 3.922.003,37 3.922.003,37

(=) Receita Uquida de Vendas e/ou Serviços 3.922.003,37

(-] Custos de bons e/ou serviços vendido
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 118,537,24 116-537,24

{») Lucro Bruto 3.805>(66,13

(•) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-OE-OBRA

SALARIOS

FGTS

INSS

RESCISAO DE CONTRATO

HONORÁRIOS ENGENHEIRO CIVIL

165.900,63

13.272,05

48.556,01

3 609,32

36 000.00 267.438,23

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

6.899.91

15.466,49

15.500,00

1.200,00

54.045,18 93.211,58

DESPESAS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 141,192.12

PASSAGEM FRANCA / MA, 31 de Dezembro de 2019

ISAIAS ANRAFEL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA

CONTADOR

C.PF. 042.679183-50 RG: OZ64297S20040SSP/MA

C.R.C. •.MA-012773/O

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :467.770.673-83

R.G. '.0616535420174SESP/MA



DpMONSTÍ^ÇÃÒ DO resultado DO EXERCÍCIO ElO'

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTÍNS DE SOUSA. 200 - A - CENTRO CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ ' CE1.17 257.344/0001-63 Inscrição Esladual: 12.397442-9

Local Oe Roglsiro; JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimenta: UANEÍRO/201S a DEZEMBRO/2013

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ

N" do Registro: 21600083796

47.064.04

FOLHA: 8

ia8.256.í&

DESPESAS GERAIS

MENSALIDADE DE INTERNET 2 400.00 2.400,00

DESPESAS FINANCEIRAS

TARIFAS BANCARIAS 1.290.00 1.290,00

(=) Lucro Operacional antoa do Resultado Financeiro
(s) Lucro antes da TrlbutacSa/PartlcIpacão

{=) Lucro antas da PartIcIpaçâo/ContrIbulcSo
t") LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

3.262.870,16

3.252.870.16

3.252.670,16

3.252.870,16

a guarda de toda docuentaçAo â de posse do responsável legst da empresa

PASSAGEM FRANCA I MA. 31 de Dezembro de 2019

ISAIAS W^RAFEL SACOUTiNHO FERREIRA BEZERRA

COríTADOR

C.P.F 042 379 183-50 RG : 02842B7520040SSP/MA

C.R.C. :MA-012773/O

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

401 - TITUUR PESSOA FÍSICA

C.P.F 467.770.673-S3

RG. :OQ16S3S420ir4SESP/MA



ÀNÀUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

J.A. C. SA EIREÜ

R JOÃO MARTINS DE SOUSA, 200 - A - CENTRO - CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ; 17.257 344/0001-83 I.E.: 12.397442-9

Local tíe Registro JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movtmenlo. JANEIRO/2019a OEZEMBRO/2019

Ty'^'

,  EDREIRAS/MA PS
lProc.22a^^f202 j

N» do ftegisi/an
FOLHA 0009

jNDíÇE DÈ LÍQUIDEZ
•  • . . . .

1- 'ioiai

ÍNDICE DE ÜQUIOEZ GERAL

Alivo Circulante * Rsallzivol s Longo Prazo
1LG •

Passivo CIreulanie * Passivo não Circulante

-  ILG »
4.876.960,98

4.976.960,98 IL6: 1,00000

ÍNDICE DE LIQUIOEZ CORRENTE

Ativo Clrculenio

ILC »
Passivo Circulante

•  ILC »
4.976.960,88

4.976.960,68 ILC: 1,00000

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Clrculanlo • Esloquo
ILS »

Passivo Circulante
ILS -

4.846.960,68

4.876.960,88 ILS: 0,99386

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
ILI -

Passivo Clrculenio
•  ILI -

3.821,729,87

4,876.990,86 lU; 0,78383



r  " : • ; " - ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONT;

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 - A - CENTRO - CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ: 17.257.344/0001-93 I.E.: 12.337442-9

Loca) de Registro; JUCEMA Data do Registro: 09/07/2016
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

Ptoc. 22q^IOQJ202 } I Página 10 de 16

N° do Registro: 21600083796
FOLHA; 0010

Índice de participação do disponível

Dlaponlve)
IPD =

Ativo Circulante

IPD n

3.821.729.87

4.876.980.88 0,76363

Índice de participacAo dos estoques

Estoque
IPE "

Ativo Circulante

-  JPE ■
30.000,00

4,876.980,88 IPE: D.0061S

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

N  Ativo CIrculaiilB

tPAC «
Ativo

- IPAC ■
4.876.960,88

4.878.960.88 IPAC: 1.OOQO0

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fomecodoros
IPC =.

Ativo Ciraulanto

-  IPC -
10.184,16

4.876.960,88 IPC; 0,00209



".aNíÍ^ise de demonstrações contáb

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 - A • CENTRO - CEP : 65690-000

PASSAGEM FRANCA/MA

CNPJ: 17.257.344/0001-83 I.E.: 12.397442-9
Local da Registro: JUGEMA Data do Registro: 09/07/2010
Período Movimento: JANEIRO/2019 a □EZEMBRO/2018

. — W • < w«< fV/H

Proc. LQ-^VodI nn-i / Página 11 de 16
PLS. -> a r ?

N» do Registro: 2WD0083796
FOLHA 10011

ESTRUrÚÍFíÂ;^Í
ÍNDICE DE VARIAÇAO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio Liquido
IVRP =

Patrimônio Uquido Anterior
- IVRP =

4.603.170,00

1.250.299,84 IVRP; 3,60167

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EX.P.

Patrimônio Uquido
PELF •

Passivo nSo Circulante
- IPELP -

4.503.170.00

0,00 iPELP: 0,00000

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Uquido
IPET -

Passivo Circulante
- IPET =

4.503.170.00

4.876.960,80 IPET: 0,92338

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido
IPP »

Passivo
- IPP =

4.603.170,00

4.876.960,88 IPP: 0,92336



^  PfPSMONSTRAÇÓES CONTÁE
X A. C. SA EIREU

R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 - A • CENTRO - CEP : 65680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ: 17 257.344/0001-83 I.E.: 12.397442-9

Local de Registro; JUCEMA Oats do Registro; 09/07/2018
Período Movimento. JANEIRO/2019 a DEZeMaRO/2019

Proc. 2/j2^Q!^Q2 I Página 12 de 16
FLS. 7.^?^
Rub.

-94-

N° do Registro; 2160008379S
FOLHA; 0012

È-;iÍE'cÂpifAtDÉ:
'LiileV

CAPiTAUZAÇÂO

PatíimOnIo Liquido' 100
c

Ativo

c  »
450.317.000,00

4.076.960,88 C: 92,33668

imobilizaçAo do capital próprio

Ativo Imobilizado * 100

IC -=
Patrimônio Liquido

IC »
81.545.922.00

4.603.170,00 IC: 18,10856

ÜQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de QIro
LRP »

Patrimônio Liquido
LRP -

4,876.960,86

4.503.170,00 LRP: 1,08301



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÂBEíf

J. A. C. SA EIRELI

R JOÃO MARTINS OE SOUSA. 200 - A • CENTRO ■ CEP . 05680-000

PASSAGEM FRANGA / MA

CNPJ: l7,257,3<4/0001-63 I.E.: 12.397442-9

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento: JANEíRO/2019a DEZEMBRO/2018

N» do RBfllstfo: 21600083796
FOLHA; Oqi3

:  DE EfflÕÍ^ÍbÁMÉNf^^^

Índice de enoivioamento geral

Passivo Clrcuiontt * Passivo nSo Clrculanla

Índice de endividamento corrente

lEC »
Passivo Circulante

Índice de capital de terceiros

Passivo circulante *■ Passivo nJo Circulante

PatrImAnIo Liquido

ii--'
:->--rv:-;sVÇ-:

■V

4.B7S.360,B8

4.B76.9ãO,B8

4.876.960,80

4.876.860.88

4,876.868,88

4.503.170,00

1.00000

1,00000

1,08301



ANÁLISE_DE DEMONSTRAÇÕES

J. A. C.SA EIRELI

R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200 - A - CENTRO - CEP : eSSaCMDOO

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ; 17.257 344/0001-83 liE.: 12.397442-B

Lacst de Registro JUCEMA Data do Registro: 09/07/2018
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

;  «enMbiüIdAdb^

Jfls^' 14 de 16

Índice de giro do ativo

IGA 1

MARGEM OPERACIONAL

Receitas

IGA -
3.922.003,37

4.876.060.S8

MO »
Lucro/Prejuizo Oparsclonal

Receitas

MO =

RENTABIUDADE DO ATIVO

Lucro/PreJuIzo do Ezercielo

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Pre]uUo do Exercido * 100
RPL -

Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Despesas

3.922.003.37

3.916.896,94

4.676.960,68

361.689.594,00

4.803.170,00

3.92L0a3.37

669.133,21

do Registro: 21600083796

FOLHA: 0014

0,80419

0,00000

0,74163

80,31669

6,66132



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS:

J.A. C. SA EIREÜ

R JOÃO MARTINS DE SOUSA. 200-A-CENTRO - CEP : 86680-000

PASSAGEM FRANCA / MA

CNPJ: 17 257.344/'0001-83 I.E.: 12.3S7442-9

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 09/0712018
Período Movimento: JANEIRO/2019 a OEZEMBRO/2019

N° do Registro: 21600083796
FOLHAtOOIS

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido 4,503.170,00
IIF = IIF «

Ativo 4.878.960,88 IIF; 0,82338

n¥'i?srai!tx*v*j$yí%

DESOLVE

índice de solvência geral

Ativo

ISG "

Passivo Cfrculanis + Passivo nlo Circulanis

4.S7e.9fi0.86

4.876.860.68 1.00008

li 'í V> '.p •; .ív ííndicé.degrau.de:imobiuzâçãG^^'MMÉ

Índice de grau de jmobiüzação

Ativo Imobilizado

Patrimônio Uquido
161 -

816.459,22

4.503.170,00

ISAIAS ANRAFEL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA

CONTADOR

C.P.F, .042.679183^ RG . 02a4287520040SSP/MA

C.R.C. ;012773/O

JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

401 - TITULAR PESSOA FÍSICA

C.P.F. :467.770-673-53

R G. ;06ie535420174SESP/MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 1 ''^°RE'RÃs?SSpaglna 16 de 18
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital I ^ í
Secretaria de Governo Digitai í j
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. A. C. SA EiRELI consta assinado digitalmente pon

identificação D0(S) ASSÍNANTE(S)

04267918350 ISAIAS ANRAFEL SA COUTINHO FERREIRA BEZERRA

46777067353 JOÃO AMÉRICO CASTRO SA

CXRIinCO o REGISTRO EM 08/05/2020 14:55 SOB M« 20200328964.
PROTOCOLO: 200328964 DE 08/05/2020. CCOISO DE VERiriCAC&O:
12001824457. HIBE: 21600083796.
J. A. C. SA ZIBELI

Lillkn Tharaaa Rodrigues Keadonçe

JUCEMA secbetAria-geral
sKo LDtS, 06/05/2020

vww. anpreaaf aclZ. sa. gov .br

A VAlidad» desttt doffuaentOr l4i4>sttAeo, íIca oujeltd & cooiprevAçâo de aua aucentleldAde am reepeccivoe
ineormàAde aeua rAitpeetivoe oidlgue de verlticaçfte.



Empresa Fácil Maranhão

AUTENTICIDADE DE LIVROS í Pfoc.

. PROTOCOLO: 200332333

• DATA DO PROTOCOLO: 12/05/2020

• NÚMERO DE REGISTRO: 21600083796

• EMPRESA: J. A. C.SAEIREU

^ Termo de Autenticação (https://www.empresafactl.ma.gov.br/sigfacll/conlrato-soclal/download-contralo-
eletronico/BrquivoA/GVyl}W9fQXVOZW50aWNhY2FvXzlwMDMzM]MzMy5wZGY=/download/2/pessoa/17522/ixi_protocolo/MAE2000261310)

www.empFesafBcil.ma.gov.br/consuIta-autenttcidsde-livn)



I  PEDRêikaS/MA
' l?nVooJi2Q2 ;

Minisfêrto da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12001834630 em 12/05/2020, protocolo 200332333. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www,empresafacil.ma.qov.br) e informar o número de autenticação.

Nome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

J. A. C. SA EIRELI

21600083796

17257344000183

Passagem Franca

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

Ããsinãnte(s) .;ciiC(OAB

CSRTinCO A ADTZMTICAÇSO EH 12/0S/2020 17:25:34 SOB H*
21C00083796.
PSOTOCOIO! 200392333 DB 11/05/2020. CÚOIGO DB VEKUTCACXO:
12001875434. HIRE: 21600083796.
J. A. C. SA BIBBtl

JUCEMA ANSELMO DIAS CARHEISO L0P2S nLBO
ttBSPOHsAVEL PBLA AOTE^n'lCAÇAO

SAD LOtS, 12/05/2020

A validade desta documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação.



Empresa Fácil Maranhão

CONSULTA CERTIDÃO ONUNE

PEDREIRAS/MA

Proc. 7/.o^qoIi2Q2 f

DOCUMENTO V^RCADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONRRMADO COMO AUTÊNTICO.

Mtp«/Awíw.empro#afacll.n)a.sov.br/c8ffideo<nlln8/consult8-ceflidao



Etnprosa Fácil Maranhão

PEOREIRAS/MA

Proc. X2ü^IqOU202 C
FLS.Z_llU_
Rub, /

tinps;//wvsíw.empresa^c!l.nia.gov.br/certlclao-online/consulta-c8rtidao



Empresa Fácil Maranhão

NIRE 21600083796

CNPJ 17.257.344/0001-83 ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo JOÃO MARTINS DE SOUSA, N° 200, A, CENTRO - Passagem
Franca/MA - CEP 65680-000

Arquivamentos Posteriores

Número

20200328905

20200328964

20190399767

20180662899

Data

12/05/2020

08/05/2020

07/06/2019

12/09/2018

21600083796 09/07/2018

21600083796

20180335340

20170263037

20160474400

20160474400

20160266483

20150600429

09/07/2018

04/05/2018

28/03/2017

12/07/2016

12/07/2016

11/04/2016

20/01/2016

20150600429 20/01/2016

20150006306

20140242503

20140154973

20130627399

20121934330

08/01/2015

07/04/2014

25/02/2014

11/09/2013

27/11/2012

21200805042 27/11/2012

Descrição

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

BALANÇO

ALTEFIACAO DE NOME

EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMAÇÃO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO

NOME EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

CONTRATO
I—Esta-certidâo4oi-emitida-automatlcamente-em-tO/05/2024T-às-15:42;í)0-(hOFáFio-de-Brasília)^

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wviw.empresafacil.ma.gov.br, com o código
ZFEBJKED.

UAC210I224374

Llilan Tharess Rodrfsues Mendort^

8ecrelârio[a) Qeiti

https:/Avww.empresafacIl.ma.gov.br/certldao-onIlne/car)sijlta-certIdBO



09/06/2021 Empresa Fácil Maranhão PEDREIRAS/MA

Proc. 9?f}ÍO0lj2^2
FLS.

Rub.

https;//www.empresaracil.ma.gov.br/certidao-onllne/consulta-certldao



09/06/2021 Emprasa Fácil Maranhão PêDRêikas/ma

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VEFUnCAOO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

http8://www.erTipresa^oll.ma.gov.br/cert)dao-onllna/can6Ulta-certldao



09/06/2021 Empresa Fácil Maranhão

https7/www.empresa^cil.ma.gov.br/certl(jao-onllne/con&ulta-certl6aü



Empresa Fécil Marantito PEDRtiKASrMA

Proc. )'1r\^f)nhQ2 /
FLS.__-á:ètí_
Rub. ?QLfir' O

httpst/Avww.empresafatíl.ma.gov.br/csrtjdacHonline/conBUlta-carUdao



09/06/2021 Empresa Fácil Maranhão PEDRfciKAS/MA

Proc. 720^^/20

NIRE (Sflde)

21600083796

CNPJ

17.257.344/0001-63

Arquivamento do

Ato Constitutivo

27/11/2012

27/11/2012

Endereço Completo

Rua JOAO MARTINS DE SOUSA, N» 200, A CENTRO ■ Passagem Franca/MA - CEP 65680-000

Objeto

Construção de rodovias e ferrovias Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Construção de edifícios Obras
portuárias, marítimas e fluviais Construção de Instalações esportivas e recreativas Obras de terraplanagem
Instalação e manutenção elétrica Perfuração e construção de poços de água Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de materiais de construção em geral Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista Transporte escolar Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de

fretamento, municipal Atividades de vigilância e segurança privada Coleta de resíduos não-petigosos Coleta de

resíduos perigosos Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções comelatas, exceto obras de irrigação Demolição de edifícios
e outras estruturas Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio
Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material Obras de

fundações Obras de alvenaria Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal Serviços de engenharia Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia Serviços de

perícia técnica relacionados á segurança do trabalho Locação de automóveis sem condutor Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes Locação de mão-de-obra temporária Limpeza em

prédios e em domicílios Serviços combinados de escritório e apoio administrativo Serviços de organização de feiras,

congressos, exposições e festas

Capitai

RS 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

Capital Integralizado

R$ 5.000.000,00 (cinco milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Prazo de Duração

25/06/2018

Titular

Nome CPF

JOAO AMÉRICO CASTRO SA 467.770.673-53

Administrador início do Término do

8  Mandato Mandato

21/06/2016

Dados do Administrador

Nome CPF

JOAO AMÉRICO CASTRO SA 467.770.673-53

Inicio do Mandato

21/06/2016

Término do Mandato

Último Arquivamento

Data

12/05/2020

Número

20200328905

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS

(EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/05/2021, às 15:41:57 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://wvvw.empre8afaclI.ma.gov.br, com o código GGÜBTPH.

MAC2101224S31

ht^si/www.empresatadl.ma.gov.br/certidBoonilne/conBultB-certidao



Empresa Fádl Maranhão

Uiiin Tlwesa Rodrtgun Mendonça

SeentirtoGaiit

PEORkiHAS'MA

Proc, 'J7ny00 (
FLs. 7^ff;9
Rub. V

https://www.empres8facll.ma.gov.br/certldaoK)nllne/cor)8Ulta-cenidao



PEDREIRAS/MA

APOLICEDIGITAL

Proc.

FLS.

I '«W"-

JUE G U R O S

Nossas apólices são registradas e validadas com a tecnologia Blockchain,
jodendo ser acessadas diretamente por um QR Code. Tudo Isso para propiciar a
eitura dos principais dados do seguro contratado em formato universal. A leitura
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da Internet da
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPfCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84,948,157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar. 1440-Centro
Curitiba - PR

Data de Emissão: 01/06^021

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775^)334424

Proposta: 2990982

Controle Interno (Código Controle): 625074119

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0334424.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANC0134 - CEP: 65,725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: J A 0 SA EIRELIEPP

CNPJ: 17.257.344/0001-83 - R JOÃO MARTINS DE SOUSA 200 - PASSAGEM FRANCA - MA -rA

DADOS DA CORRETORA:

000002.0,201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico dlgltalmente assinado por.

pur.

Gustavo Henrich
per

RoaucJr.cleH.liWo

Doojtnento ílelrcnlcn assinado ifiuilalmerte conforme MP n* 22DO'2i2001 de Z^/OSiZOOl que
Instituiu a Inira- estrutura do Chaves Públicas Brasilâra ■ ICP ■ Brasil per: SignaUdosias); Gi^svo
Hervich de Sene do Cedlflcado: 373F9099C<l2a7073 RÓque de Holanda Melo N° de Serie do

CerUlicadd: 6C9BSCCI2AS1AúéA4

Ari 1». fica inslilulda e Infra • Eslruíuta de Chaves Púbicas Brasileira -ICP • Brasil, para BsrarUir a aiílenllcldode, a Inlearidade e a valUade lurtdlca de documenloa em forma tíelfOnlca, du
{ipBcsçdes suporte e das epDcscOfiS habíiladas que utiEzem ccrliflcdúos digitais, bem cotio e realização de tron^çPes eletronícss seguras,
Apds sete dias úteis da emIsMO dasle documento, poderá sw verldcado se a «pOllce ou endosso foi corrctamenle registrado no stle www.suscp.gov.br da SUSEP • Superintendendo do
Seguros Prwadg. Aitogula Fearel respcnrtiid pdá flseatoçao, normaUtaçâo e contratedos mertados de seguro, previdência eomplementor aberta, capitalicecfio. resseguro e correlagem

AUndinwntoSUSEPrtXOO021 MMXtertnl deAtenttnenbJurta 0800 704 03l}1,0widari8Junto: 06M $430301



N° Apólice Seguro Garantia: 01 •0775-0334424
Proposta: 2990982
Controle Interno (Código Controle): 625074119

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0334424.000000

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade

licitante

Limite Máximo de Garantia (LM.G}

RS 6.843,62
0775-GARANTiA SEGURADO

SETOR PÚBLiCO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicionai

LIcItante

importância Segurada

R$ 6.843,62

Demonstr^o de Prêmio;

01/06/2021

Prêmio Líquido Licitante...,.

Adicionai de Fracionamento

i.O.F

Prêmio Total. 190,00

Parcela

1

Vencimento

03/06/2021

N" Camô

10137056

,Va|or(R$)
í ̂'190.00

EiVi DleKUniento6Lfil12.741'l2inlormamas 9ue inodsn as dlqiiolasde 0.6S9íde Pl&Pasep cde 4Kd3 COFINS sobre os prdmios de sogutos. deduítdosdoeSlabelecIdQemlegislatM
especlflca.O(s) valdr(esl acima dascrtlois], alsSo} ilavldo(s) no canano desta contralacao de ciAemira(s|.Pode[mt stfmraltencaotoes) quando ccnlraladsfsl isoladamerle ou em oídra compoãtao.

PatfráliielB
APOLICEDIGITAL



N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0334424

Proposta: 2990982

Controle Interno (Código Controle): 625074119

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0334424.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

PeoRElRÃsJiCiÃ

Rub. i-fc

Objeto da Garantía

Esta apólice, de riscos declarados, garante Indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação TOMADA DE PREÇOS N® 006/2021 -
OBJETO: Contratação de empresa especiaiizada para prestação de serviços de reforma do
terminal rodoviário municipal de Pedreiras/MA..

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NAO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

**. ■k it li ii lt it it it it it it it it ie ** ***«*«••«***

************

•*" *• * *

». ** -***

*• * • *
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Ptgina2del( APOLICEDIGITAL



N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0334424
Proposta: 2990982

Controle Interno (Código Controle): 625074119

de Registro SUSEP; 05438.2021.0001.0775.0334424.000000
Proc.

FLS..

Rub.

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 ■ PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA-SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:
a,v -

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função ctó.^—

I - processos administrativos; |
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; I

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida StiiCia^ '

IV - regulamentos administrativos. lí

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao éeguradú, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimpiemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. |P

2. Definições: I

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: ^
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia. [• i

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratadas.
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
^ou cobertura de um piano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública (segurado) e particulares ̂ tomadores), em que naja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação
utilizada.
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que Introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro; instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual.se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem corrió.os.possíveis
valores a serem indenizados. k

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Goncedente. I

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, d3cqplpf;Imento
das obrigações assumidas pelo tomador. * - - i.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações ̂ ümíâaé pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguroB^^f
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação: J
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. , ;

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo qíie identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora detstü .recebimento. . /

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos, ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seia pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para availação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos compiementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposb.

4. Valor da Garantia:

4.1.0 valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantldo.p^^^
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo éndosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documenta que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais. modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio ck, enriiSEiao de

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por to^^i^So de
vigência da apólice. N ' ̂

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. li f

1'
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devidor poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantía.

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejsara a aceitação do risco pela seguradora,_a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo éndossp^

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç^a: necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: ^ '
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos qukdeverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. || j

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar |bqumentação
e/ou Informação complementar. ■

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser reaiiSadáj^Úránte o
prazo prescricionai, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; ^

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicarâ^formãím^te ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentandOf conjuntamente, as/razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. _ jy

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - Irtdenlzando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principai
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenizaçãQ.no,prazo
devido. Ir^iC -í

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da-apüração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-sé a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. i

9. Atualização de Valores: |
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em: 11

a) atuaiização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e I

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir fb primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado. I

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice "de Preipos ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele public^dp^imediatamenle anterior
a data de sua efetiva liquidação. O ^

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior|aoitéírmino do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estivèr/ém vloor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

iV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doio praticados pelo pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; C " _

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de tnádímplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; |.

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 11

12. Concorrência de Garantias: Q
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, á seguradora
responderá, de forma proporcionai ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum. jj

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. I

f
-•cobrir o

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3. destas Condições Gerais:

Ptgna^detS
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í - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N® 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1 pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n« 8.666/93.

15. Rescisão Contratual: n
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por: Iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância reciproca, deverão ser òjísèrvádas asseguintes disposições: |j |
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; k i

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade segurac§ra reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tâbelá de prazocurto: jjj

ggaaga8SgsgagaaargagswgTgagssgasgsgasasgsauBgsggas"^^^sssssgsggaagsaaaaacg^gassssssss

Relação a aer aplicada sobre a vigSncla —| —Vo-do—

original para obtenção de prazo em dias—(—Prêmio—

•15/365. |-..13%-

-30/365- |---20%-

-45/365- |---27%-

-60/365- |---30%-

-75/365- l---37%-

-90/365- l---40%-

105/365 )---46%-

120/365 l---50%-

135/365 l---58%-

150/365 |---60%-

165/365 l---66%-

180065 |.--70%-

Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —^^o—
original para obtenção de prazo em dias— t—PrAmio-r

•195/365

•210/365

-225/365

-240/365

•255/365

•270/365

•285065

-300/365

-315/365 |.--93%-.

-330/365 1 • - •95%- •

•345/365 i - • -98%- •

•365/365 |-.100%.

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas:

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula comptornlssôrja de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida peia Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no forfi.dárdQnjiicíllodeste. L - ^
I  .

19. Disposições Finais I

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. I - i

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das®atás para talfim neles indicadas. ■ |
19.3. O registro deste piano na Susep não implica, por parte da AutarquiaPlnGentivo ou
recomendação à sua comercialização. ^

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificadd se a appce ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gpv.br.

I  r

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep,gov.br, por meio do número de seu registro na Susepj/npme.opmpieto, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice.

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no
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exterior ficarão totaimente a cargo da Sociedade Seguradora.

i^ifw

S rl c'•í £3 t.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.» 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes cfe recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato princlpaí
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valorei
Indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

Itas e

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do ̂  6° 'dã''Lel n°
8.666/93. I
I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais sé restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.; I —" |

II - Prejuízos: Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adiudicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação. I I

3. Vigência: P

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura ido. contrato
principal. ■ ■

assinatura iao.cop

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
^ i -r

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçao do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no Item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela ̂ óllce, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for cauclonada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

r6. Disposições Gerais;

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na-mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade. |

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado. Independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. ,

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemenio contratual
se enquadra nos termos do inciso Vi, do Item 11 - Perda de Direito, .das Condições
Gerais.

RaginalSdelS
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7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido aiteradas
peia presente Condição Especial.

*********

*********

*********
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CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos aarantídos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/òu endosso,
estando de pieno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

*' * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * « *

* * « *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *

* * * *
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* * * *,
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 01-0775-0334424

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:

P^l6de16 APOLICEDIGITAL



::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Akf^uiur.ftf. ̂ VfMVi^Tl êí'4MS^_Ml &KÊUW# ÍÍSÍÍÍSÍ ̂

RMu1tadodaCenBultsSINTE6RA/lCUS

IDENTIFICAÇÃO

cec: 17.257.344/0001-83 Inscrtsio Estadual: 12.397442-9

RazSo Social: 1A C SA BREU

Reglma Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

logradouro: RUA lOAO MARTINS DE SOUSA

Número: 200 Complemento: : A;

Bairro: CENTRO

Município: PASSAGEM FRANCA UP: MA

CEP: 65680000 OOD: Telefone: 84032607

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARE5

CNAE Principal: 4211101 • CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

I CNAEs Secundários

I Código Descrição CNAE

UstlBOl OEHOUÇilOOEEDlFiaOSE OUTRAS ESTRUTURAS
431340Q OBRAS OETERRAPLBIAGEH

4321500 1 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

43223DI INSTALAÇÕES HIORAuUCAS.SANITÃRIASE DE GAS

4322303 :NSTALAÇ0ES DE SISTEMA OE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

.....g, I MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DEILUMINAÇÃO EI SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

INSTALAÇÃO DE PORTAS, lANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIOOSOE
QUALQyai (.^TERIAL

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399103 I OBRAS DEALVENARIA

..gg nd E P°F''^MENT0 DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E
I ELEVAÇÃO DE CARGAS E PBSOAS PARA USO EM OBRAS

3611400 ' OILETA DE RESÍDUOS NÃO-PEAI6OS0S

4399105 I PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4742300 COMÉHaO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 I COMÉRaO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

jL^nnni SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM«SAAUUA I motorista

4924600 I TRANSPORTE ESCOLAR

AB■,ean^ ItRANSPORTE RODOVIÁRIO COLEnVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,«94V9U1 I MuNiaPAL
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
HUNigPAL

7112000 I SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119703 I SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELAPONADOS A ARQUnETURA E ENGENHARIA
7119704 I SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELADONADOS Á SEGURANÇA DO TRABALHO

' 3612200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
I 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOHÓVeS SEM CONDUTOR
' -nmni ALUGUEL DE MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES

17820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
6011101 ATIVIDADES DE VIGILÁNOA E SEGURANÇA PRIVADA

6121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMidUC»

6211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATTVO
6230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO OE FBRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E FESTAS

4120400 CONSTRUÇÃO OE EDIFÍaOS
' 4211102 I PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
4213600 j OBRAS OE URBANIZAÇÃO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
.á77l7ni I CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO DE ÁGUA, COLETA OE ESGOTO Ej coNSjfluçQEs CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

I 4291000 ! OSRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS
I 4299S01 I CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTTVAS E RECREATTVAS
Sltuaçfio Cadastral Vigente: HABILITADO
Date deste SítuaçSo Cadastral; 13/03/2019
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OBRIGAÇÕES

Nfe a partir de (CNAFs):

EDF a partir de: Ol/Ql/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 01/06/2013,

CTE 3 partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em lnfí:rmaçQes fornecidas pelo pr6pr1o
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlstãflcía de ftto e de
direito, não sSo oponlveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operaçSes com eie ajustadas.

Data da Consulta: 09/06/2021

Número da Consulta:

I rJüVü CormuitS I Impririiir |

I  PEOREIKAS/MA
|Proc.2^a^fi£/202_^)

Dtfsonvulvido pda Scfe^/COTEC • 2009^201?
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